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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 5.185/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM ENTIDADES NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Colaboração com as Entidades abaixo relacionadas, objetivando a manutenção de seus projetos para o exercício financeiro de 2018, respeitando o teor do que dispõe à Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, Lei Federal nº 4.320/1965 e alterações, Lei Complementar nº 101/2000 e alterações, e demais legislações que regulamentam a matéria. 

I.
Associação Brasileira das Franciscanas de Garça, associação civil, sem fins não econômicos e lucrativos, com sede na Rua Dr. Rafael Paes de Barros nº 843, Centro, nesta cidade de Garça/SP, inscrita no CNPJ sob nº 07.426.705/0001-14, a qual tem por objetivo a intervenção de forma planejada em ações desafiadoras, estimulando e orientando os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas e familiares;

II.
Associação Feminina de Assistência à Infância, associação civil, sem fins não econômicos e lucrativos, com sede na Rua Dr. Miguel Bruno Ferreira nº 50, Centro, nesta cidade de Garça/SP, inscrita no CNPJ sob nº 48.211.825/0001-81, a qual tem por objetivo o desenvolvimento de ações na defesa e garantia dos direitos das crianças e adolescentes em situações de vulnerabilidade social, através de serviços socioassistenciais de convivência e fortalecimento de vínculos, de forma gratuita, continuada, permanente e planejada;

III.
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Garça, associação civil, sem fins não econômicos e lucrativos, com sede na Rua Tapajós nº 213, Vila Cascata, nesta cidade de Garça, inscrita no CNPJ sob nº 48.211.841/0001-74, a qual tem por objetivo a promoção e articulação de ações de defesa de direitos, prevenção e orientações e apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a construção de uma sociedade justa e solidária.

IV.
Lar dos Velhos Frederico Ozanan de Garça, associação civil, sem fins não econômicos e lucrativos, com sede na Rua Maria Izabel nº 755, Labienópolis, nesta cidade de Garça/SP, inscrita no CNPJ nº 48.211.957/0001-03, a qual tem por objetivo o atendimento institucional de idosos carentes, de ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e que sejam independentes ou possuam um pequeno grau de dependência, que moram em Garça ou cidades circunvizinhas.

V.
Patronato Juvenil Garcense, associação civil, sem fins não econômicos e lucrativos, com sede na Rua Gabriela nº 1394, Vila Araceli, nesta cidade de Garça/SP, inscrita no CNPJ nº 48.211.924/0001-63, a qual tem por objetivo o atendimento de crianças e adolescentes de 12 meses a 14 anos de idade e respectivas famílias;
VI.
Patrulha Juvenil de Garça, associação civil, sem fins não econômicos e lucrativos, com sede na Rua Baden Powell nº 451, Jardim Willians, nesta cidade de Garça/SP, inscrita no CNPJ sob nº 47.645.809/0001-34, a qual tem por objetivo a promoção, defesa e garantia dos direitos de crianças, adolescente e jovens,  contribuindo para o resgate e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, bem como o desenvolvimento humano e social, sempre na perspectiva da sua proteção, autonomia, segurança e dignidade para o exercício da cidadania 

Parágrafo único. O Termo de Colaboração a ser firmado, nos termos do caput desta Lei, será realizado por dispensa do Chamamento Público, com fulcro no artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações.

Art. 2º Os valores de repasses de que trata esta Lei estão estimados no montante de até R$ 1.223.242,30 (um milhão, duzentos e vinte e três mil, duzentos e quarenta e dois reais e trinta centavos), destinados à manutenção das Entidades, conforme previsão orçamentária, onerando-se às dotações orçamentárias próprias, sendo:

I.
Auxílio estimado em até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) à Associação Brasileira das Franciscanas de Garça, proveniente de recursos: municipal (R$ 15.399,00), estadual (R$ 46.601,00) e federal (R$ 46.000,00) com dispêndio mensal de 12 (doze) parcelas de R$ 9.000,00 (nove mil reais); 

II.
Auxílio estimado em até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) à Associação Feminina de Assistência à Infância, proveniente de recursos: municipal (R$ 15.399,00), estadual (R$ 46.601,00) e federal (R$ 46.000,00) com dispêndio mensal de 12 (doze) parcelas de R$ 9.000,00 (nove mil reais); 

III.
Auxílio estimado em até R$ 123.546,40 (cento e vinte três mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Garça, proveniente de recursos: municipal (R$ 55.000,00), estadual (R$ 14.546,40) e federal (R$ 54.000,00) com dispêndio mensal de 12 (doze) parcelas de R$ 10.295,53 (dez mil, duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta e três centavos);

IV.
Auxílio estimado em até R$ 69.059,96 (sessenta e nove mil, cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos) ao Lar dos Velhos Frederico Ozanan de Garça, proveniente de recursos: estadual (R$ 51.539,96) e federal (R$ 17.520,00), com dispêndio mensal de 12 (doze) parcelas de R$ 5.754,99 (cinco mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos);

V.
Auxílio estimado em até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) ao Patronato Juvenil Garcense, proveniente de recursos: municipal (R$ 15.399,00), estadual (R$ 46.601,00) e federal (R$ 46.000,00) com dispêndio mensal de 12 (doze) parcelas de R$ 9.000,00 (nove mil reais);

VI.
Auxílio estimado em até R$ 706.635,96 (setecentos e seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos) à Patrulha Juvenil de Garça, proveniente de recurso: municipal (R$ 587.362.08), estadual (R$ 59.273,88) e federal (R$ 60.000,00), com dispêndio em até 12 (doze) parcelas de R$ 58.886,33 (cinquenta e oito mil, oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Os Termos de Colaboração a ser firmado, que se refere o artigo 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades a serem assumidas por cada parte, constando como obrigações e competências: 

I.
Das obrigações do Município: 

a) Repassar os recursos financeiros às Entidades durante o exercício de 2018, os quais poderão ser repassados em até 12 (doze) parcelas, conforme previsão orçamentária; 

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pelas Entidades em decorrência desta Lei, bem como apoiar tecnicamente as Entidades na execução de suas atividades;

c) Assinalar prazo para que as Entidades adotem providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Colaboração a ser firmado, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.

II.
Das obrigações das Entidades:

a) Executar todas as ações, tarefas e atividades inerentes ao objetivo do Termo de Colaboração de acordo com o Plano de Trabalho apresentado, sendo expressamente proibida a redistribuição de recursos repassados, bem como a aplicação fora do exercício de repasse; 

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo Município; 

c) Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços assistenciais que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d) Apresentar, mensalmente, ao Município, até o 5º dia útil do mês subsequente, por meio de relatório circunstanciado, prestação de contas e as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos as atendidos;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Lei;

f) Assegurar ao Município através da Comissão de Monitoramento e Avaliação as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação de contas, cópias de CND, CRF, Certidão Conjunta da Dívida Ativa, Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas atualizadas;

h) Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pelo Departamento de Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito municipal;

i) Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

j) No ato da assinatura do Termo de Colaboração, apresentar lista com nome e número da Carteira de Identidade e Previdência Social de cada um dos trabalhadores contratados para executar o contrato, mediante prévio registro com base na legislação trabalhista, bem como declaração firmada por seus representantes legais, sob as penas da lei, de que nenhum outro empregado, além daqueles discriminados na referida relação, trabalharão na execução da Colaboração, exceto se a substituição ou a inclusão de um deles for previamente comunicada à Administração, observando-se a mesma exigência de identificação, com nome e número da Carteira de Identidade e da Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado substituto ou incluso;

Art. 4º As Entidades comprometem-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

I.
Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as especificações no Plano de Trabalho;

II.
Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar as referidas dotações orçamentárias por Decreto, desde que necessário.

Art. 6º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018. 

Garça, 27 de dezembro de 2017.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

SANDOVAL APARECIDO SIMAS

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.
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